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INDICAÇÃO  Nº  521,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a imediata realização dos estudos necessários visando a  doação de um aparelho de mamografia para o Hospital Municipal “Júlia Pinto Caldeira”, localizado no município de Bebedouro.

Justificativa

Em recente visita ao município de Bebedouro pudemos constatar, “in loco”, as dificuldades  enfrentadas pelas mulheres no tocante à marcação de exame de mamografia que, devido à grande demanda, o tempo de espera é de até um ano, inviabilizando o diagnóstico precoce dos casos de câncer de mama.

É bem verdade que a região conta com o Hospital Especializado em Oncologia (Fundação Pio XII), situado em Barretos, que possui 2 (dois) aparelhos de mamografia, mas, ainda assim são insuficientes para suprir toda demanda.

Segundo relatos do Vereadores Riguetto e “Tota”, o Hospital Municipal “Júlia Pinto Caldeira” também atende a população de vários municípios vizinhos (Taiúva, Taiaçú, Pirangi, Vista Alegre do Alto e Taquaral), além dos Distritos de Povoado de Andes e Botafogo (Bebedouro), que buscam atendimento médico e ambulatorial em Bebedouro, razão pela qual, intercedemos junto ao Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin Filho, com o intuito de sensibilizá-lo da urgente necessidade da destinação deste aparelho de mamografia para aquele hospital municipal.

Sala das Sessões, em 6/5/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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